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CAÒ DOS I3IAS IMMEDIATOS AOS DOMINGOS B DIAS

SANTOS DF. GUARDA; A' RUA FORMOZA 3ST. SO.

ASSliíNATUlUS: para a capital por anno' i2:RS, por e me

zES G:RS. PARA O INTJSRJOR E PROVÍNCIAS POR ANNO
iWiRS, POR G MEZES 7:RS. PAGAMENTOS ADIANTADOS,
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PAUTE OFFICIAL.

GOVERNO PROVINCIAL.

• Per todas estas considerações resolvi confeccio-
nar as instrucções junta que tenho a honra de sub-
meltcráapprovüção de V. Exc. á quem -Deus gu.ir-
dè.=lílm. c Exm. Sr. Dr. Anlonio Joaquim Rndri-

gues Júnior, vico-prosjdente Ü'estã pro\inci&.=0
director geral, José Julio lie Albuquerque Barros.

C„iua -Directoria da instrucção publica do Cea-

rá Ode maio de I868.=lllm. e Exm. Sr.=0s.re-

^lamentos da instrucção. na parle, relativa ao for-

nH.nentn de u>nsi!ios para as escolas publicas, nao

lèr-rn sido devidamente executados..
Hn duas classes .de objectos distribuídos as esco-

•l„s que cumpre distinguir: os moveis destinados a

monlar as escolas em ordem a lunecionar regUhir-
-¦pente tiie» como meza, bancoi ;llf.ri,* de registro e

nintricula ; cos objécios.com qne a lei manda sup-

Hir anriuül.neiue os alumnos pobres, com livros

piiro a leitura, papel, tinta etc. Os primeiros devem

ser fornecidos pelos cofres provinciaes, comolôem

sido desde qiie ainsírucçao primaria gratuita está á

narso da provincia; os últimos devem ser fornecidos

peíis câmaras municipaes, em virtude da disposição

do art 20 de regulamento de 2 de janeiro de 1855,

p nrt -l t da lei n. 113» de Ue dezembro de 180?,.. •• ,.'•. u- n ti-ftm uma e pessoas que forem visitar as aulas.
(,„Qaiiloiison.as municipalidades a crearem uma i

renda especial para esse fim. Não me costa que

j;, pé créliiia essa renda; mas em todos os orça,

mentos miiuieipaes detSCo em dlanlo estão çtíhsig-
nadas verbas para a despeza allüdida.

O pensamento da fei é claro, e bem interpretado

no ofíicio d'essa presidência de 3 de maio de -1865,

em conformidade do qual ai despezâs com as escolta

publicas devem ser classificadas em duas cathegorias

cnrrespi)iu!entes ás duas classes de objectos a que

,ne referi: despezâs de eslabidecimentoNpelos cofres

proyinciiies; supprimento annual aos alumnos po-
brespeioá cofres municipaes.

Entretanto nâo se lem feito essa dlstincçãn noor-

çnmento daseseolas de sorte que a maior parle das

iiiunicipalidiipesse tem limitado ao fornecimento dò

papel e lima, ao passo que a thesourãria tem sobre-'

cairegfklü com despezâs que não lhe competem, taes

como as de livros, ardosias, traslados etc. etc.

Accri-.sce.que os orçamentos parciaes não são lei-

tos e remeltidos ém tempo certo nem com as forma-

lidades legaes, de modo que, ainda agora, quatro
mezes mezes depois de abertas as aulas, esta direc-
.toria nao poude -organisar"o orçamento de muitas

escolas, e a maior parte dos que recebeu, não são

«¦¦rRanisadospelus inspectores lítterarios de eonfor-
niidadò com o art. -12 da lei n. 4138 de 5 de dezem-

bro de 486*.
Demais pára qne esta directoria possa conhecer

quaes os utensílios1, de que necessita a aula, e possa

providenciar sobre os extravio* que por ventura se

derem 6 mister que pnliaá vista a relação dos objec-

tos fornecidos pela thesourãria e pelas câmaras mu-

nicipiieà, os inventários constantes dos livros de re-

gislro, e outras informações dos respectivos inspec-

tores de inirütçTio.Nada disto está bem rcgúlarisado

É pela falia de descrimionção no fornecimento dos-

objectos, já por não serem leitos os inventários em-

períodos determinados; e não darem os inspectores
¦a devida execução ao art. 4o § 8°dacit. lei n. 1158.

Finalmente tendo sido approvados pelo conselho

dircclur muitos compêndios para ú.sf? das escolas pti-
Liicas. convém determinar quaes os que devem ser

' 
fornecidos pelas câmaras aos alumnos po.Èjres, afim

"cie 
que os inspectores possam formular os seus pedi-,

dos, não exceda o supprimento ás forças dos cofres
municipaes, ase facilite a uniformidade do ensino.

A escolha d'ésses livros foi-me commettida pelo con-

selhn director, e eu a sujeito ao esclarecido critério
de, V. Exc. em outro ofíicio.

Art. 8.° Dou? mezes antes da reunião da as-
semblèa provincial o inspector liílcrario, sobpropos-
ta das commissoes de que traia o art. 20 <«.o reg. do
2 de, janeiro dé. 4855, crganisaià e rcmeUerâ às
respectivas câmaras municipaes o orçamento das desr

pezas das escolas de seu districto lillerario; o qual
será formulado conforme o modellosobn. t.

1>A11A0 FORNECIMENTO DE MoVEISAS ESCOLAS PUBLICAS

riWAÍAlUAS, PABA Ü SürrilIMENTO DE UTENSÍLIOS AOS

ALDMNlS 1'uBRES, E 1'AllA INVENTÁRIO DUS MESMOS.

Uo fornecimento de utensílios av escolas publicus.

Ari. í'.° Òs'0'bj'éctofl-qúe pela ihesouraria pro-
vinciai serão fornecidos ás escolas publicas são os

seguintes :
í.° Ürh quadro do Senhor cruxiücado.

2.f?Um retraio de S &]. o Imperador.

5.° 11 iii relógio;
4.° tini armário.
5.° Uma meza e uma cadeira para o professor.
ti.0 Meia dusia de cadeiras para as audoridades

7.° Banco» para o assento dos alumnos e mezas
inclinadas para escripta com iinteiros.

8.° Unia ia boa éhveríiisiula cum esponja e gis
para os exercícios arilhmeticos e uri graphicos.

9.° Cabidos paj£ chapéus, talhas para água e
seus pertences.

Ad. 2.a Depois do feito o primeiro furnecirnen-
to, que se eifectLurá logo que for provida qualquer
cadeira novamente creada, os pedjdos dé r.ovosuten"
silios serão feitos pelos professores com infurmaçõe,
dos respectivos inspectores de instrucção, e remei-
tidos à directoria por intermédio do inspector littera-
riu com os seguintes esclarecimentos:

§ 1.° lima copia do ultimo inventario que se

tiver procedido na escola.
g 2.° Uma nota especificada do preço dos ob-

jecto.H na localidade.
g 5.° Uma justificação minuciosa do pedido.
Art. 5.° Quando o pedido fundar-se cm aúg-

mento de numero de alumnos, deverá ser acompa-
nlnidò de unia relação iluminai dos matriculadose
freqüentes; assignada pelo professiire rubricada pe-
lu inspector local.

Art. 4.° JNucaso de ser o pedido motivado por
extravio, damnitlcacâo, çonsüunno ou apropriação

ijjügal dosobjectub fornecidos, o inspector literário
informará minuciosamente a direetüria du facto e de

suas circunstancias,afim de serem dadas as provi-
delicias que u caso exigir pura a punição dos
culpados. •

Art. 5.° O fornecimento poderá ser feito na ca-

pilai pela thesourãria provincial ou nos municípios

pelas respectivas cullectorias,tendo-so em attenção os

preços; mas em todo caso a despeza du transporte

dos objectos pura a escola correrá pelos cofres pu-

pblicus.
Do supprimento aos alumnos pobres.

Árt 6° Os objectos quo as câmaras munici-

pães devem annuálmente fornecer aos alumuos po-
bres das escolas publicas primarias de seus munici-

pios são os seguintes:
4.° Livros, trasladose pautas. .
2.° Papel, tinta e pennas.
5.° Ardosiasecrayuns.
Art. 7.° No mez de janeiro de cadaanno o di-

redor geral da instrucção publica remetterá ao ins-

jipcííf lillerario urna relação dos livros adoptados,
especificando d'enlre esses os que as câmaras devem
fornecer dos alumnos pobres.
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Ari. 9.° As commissoes a que se refere o artí-
go precedente, compostas ern cada localidade do
inspector das aulas e do membro da câmara por ella
nomeado, ou (onde não houver camaraj do parodio
ou de quem suas vezes fizer, deverão remetter suas

propostas um mez antes do prazo marcado do inspec-
tor litíerario, ouvindo sobre ellas os respectivos

professorese tendo em attenção:
\.? O numero de alumnos pobres que freqüenta-

rem a escola no anno antecedente, e o dos malricu»
lados no anno corrente.,

2,° Asdifferentes classes, em que,segundo p art.
8o das instrucções de 8 de abril de -1855, devem es-
tar os alumnos divididos.. ...

5.0 Os compêndiose utensílios existentes na es-
cola para supprimento dos alumnos. , . i

Art. -IO O orçamento das escolas de cada mu-,
nicipio será incluído no orçamento geral da respec^
uva câmara municipal -, • -,

Art. -11 Até o dia -15 de janeiro de cada an.no a
câmara municipal fornecerá ás. escolas.de ,«eu niuni-
cipio opapel, línlaepenrias,.que lhes tiverem cabido
nos respectivos orçamentos.ficand.o a sua distribuição

pelos alumnos pobres á cargo do professor sob a fis-
calisação do inspector das aulas.,

Art. -12., O supprimento de livros e, traslados

e dos outros objectos designados no art. 6* será

feitoá medida quese forem, matriculando os alum-

nos, que (felle tiverem necessidade, ou passarem á
classe, em que taes objectos se requerem, devendo

em ambos os casos ser requisitados a câmara pelq

professor com uma relação nominal dos a f urn ri 03

pobres, a que são destinados, acompanhada de ou-
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tra em que se mencionem os que estão servindo de
objectos idênticos existentes na aula, ambos rubrica-
dos pelo inspector das aulas.

Arl. 15 A pobreza do alumno paraoeffeito de
ser eile provido pelo cofre municipal, se provará
com alleshido do respectivo parodio, ou na falta d'es-
le,do.jtiiiz(fé paz em exercício. * .

Arl. U O 
'professor 

passara recibo de lodosos
rljjecliis fornecidos á sua escola, e é por elles reis-
I vo risa vel nos termos ih» nrt. 3o e segúijlles doa im;-
HU(.'(.;U''S de 11 de abril deLSfJí;.

Do inrenUwio dos utensílios e mais objectos du
escola.

Arl. -li). Todos os obj'p.rí()'s fornecidos ás es-
rolas publicas', assim pela ihesouraria provincial,
como pelas câmaras rmmicipaes, serão inventaria-
dos no livro de registro.

Arl. 10. .0 ciivcnlario será parcial ou total..
O primeiro se fará para dar entrada na escola a
quaesquer objectos que lhe forem fornecidos se pro-
cederá inventario lotai:

•I.0 JNo principio e no fim de cada anno ler tivo.
2.° Ao tomar posse, e ao dceixíir a cadeira quais

quer professor.
Arl. 17. Os inventários se farão por termo

lançado no livro competente, nssignando pelo ins-
pector das-aulas e pelo professor, e dellos serão re-
mejlidas duas copias, uma ao inspector lilterario,
outra go director geral.

§ Único. No caso dcíallecimonlodo profes-
sorj ou de qualquer eventualidade de que resulte
fkar a escola em abandono; o inspectoMlas aula-

perante duas tçstemunliás tomará conta 'de todos
os inoveis e utensílios da escola, o os terá sob sua
guarda até ser de novo òccapada a cadeira; deveu- IN. 90,—Tenho a honra do Iransmiltir â V. Exe

do á respeito do inventário observar a disposição-
final do artigo.

Arí. -i-S. Os inycnlanojrpárcifies, quer de mo-
veis da eschoTii, querde utensílios paia os alumnos

pobres, constarão #o uma simples relação feita em
cohfefmidade do artigo antecedente.

Art. 10. Os iir.entarios tolaos comprehende-
rão ludos os objeciosexistentes na aula, e riellesse
declara a (luta do fu.r.nocinienlo delles, u seu estado
de. couser\açiio c o motivo do qualquer differença,
para mais mi para n'jeuos,.qi'ie resultar da compara-
i/au do inveiiUiriu a pr.uceil.er com o ultimo pr.uCo-»

.elido, c.un.lorine o modelo sob u" 2.
Art. :;0. E.iiíiü [iislrucçílõs serão desde já oli-

servíi.dus, modificando o director geral, quanto au
leiiipo, iiquel.las disposições que no corrente anuo
nau podaram ser cu.iiip.ridas nos prazos marcados;.

Üirecloria geral da instrücpu publica du Ceará,
6 dc intuo de -i868.

O director geral,

Josó Júlio de Albuquerque Barros.

E;í:::;peclüeíi&ce úv> àii\ Si$ ú® étóB db
IESí&cí.

Ia SECÇÃO.

Poptaritu—O vice-presidente da provinciu con-
cede a José Augusto .Gtirgel do Amaral a demissão,
que pediu, do cargo dc .subdelegado dc policia do
districto do Aracaty, ohVúiiêa para o subsii.luir, pre-
cedendo priipolsa do Ür. chefe do policia interino,
o cidadão Raymundo Monteiro da Silva; o que se
communicará a quem competir.

Fez-sò a necessária comninnicnção.
DfOcios.—Ào Exm. Sr. niiiiislru da justiça

N. 2.—SaaveBéarlo dos moveis c utensílios existentes nesta escoia.~:ÁMS oito dias do mez
de janeiro de mil oito centos e sessenta e oito, compareceu kesiá eschòla dins^Êòr das aulas desta
r idade [villa oa fiovoaçâ.o),F:, e comigo professor examinou cuidado zàmenle lodosos moveis'enten-
silios existentes, cdepois de proceder as precisas averiguações, verificou qua o numero, qualidade, es-
tado dc 'conservação, tempo do fornecimento dos mesmos objectos, c os motivos da differença, queháert-ire este e o ultimo inventario, sáo os que constam do quadro seauinà :

m;nixm3cr& rjcnx-.rvzi&s WCKBBBDSBC n-i...!m.iu.iivin..:.i,,:'ijTJc^i.'r.irtm7anfgvjiia

N° c qualidade dos objectos Data do fornecimento. Estado c conservac-lo. Observações.
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1 meza e 1 cadeira do
.professor... im.

6 bancos para escripta

6 ditos para assento....
•I< pq/k1» invernisada ,v...
S Aálifl-os para ctonpéos.
í jarciis •..

aBaamBcaaaa^^

12 de janeiro do 18G7..

—«—  ?

••••« \.t*~~t • •V'i"'*,«»f«

25 de setembro dé 18GS,
• 4 • • <* *-f- ((j-^-- • a « . ( • • ¦ t • •
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Bons.

h bancos bom conseryados
2 precisam dè concerto.

Bons.
Mau.

«
Bom.

O relógio, que fui
ralado nado no mi-
tro inventario, es-
lá sendo concerta-
do. .

O outro cabide
corislaiile- do uilr-
trio inventario, es-
tá inulilisadb, por
se haver casual-
mente quebrado.

Uma das jarras
fui fornecida,poste-
ripraiente ao in-
vontíiTio ultimo.

Fia'
<3
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ea(•':|ua
rwrc»

2 resmas de papel
í caixa de penas•I garrafa de tinta
10 grammaticas•15 compêndios da histo-

ria'sagrada
1-J arithmeihicas.
6 Traslades... ..,
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-10 de janeiro de IS6S..
«
«

-15 de outubro de ¦1S6Í.Í

«
«

368.. Bom.
«
((

164. Quatro eslâú eslragadas as
outras boas';
Bons.

«
« •

Os ai nrn nos V.
o V. inulilisaram
duas gra.mníaticas,
que havia de mais
no outro ínvéhla-
rio.

Dous traslados
desapparoccrão da
escola'.

Bo que para constar foilawado este termo, em que assignou o mesmo inspector das aulas, comníi-
go professor o)a escola.

F. inspector.

F. professor.

c ' ¦¦ ¦¦ i ¦• ' ' ¦'"' '¦ ¦¦ -¦¦¦ ¦¦' ' i ate -i

o mnppa dos trabalhos do promotor publico da co->
marca do Ipu, no mez de marco próximo findo,

Ao Exm. e Rviií. Sr. bispo diocesano,'!). Luiz
Antônio dos Santos.—N. 9.—Inteirado pelo oflicio
de V.' Exe. datado de boje, de ter sido, cm.;-l7 do
corrente mez-, dispensado do cargo dc vigário en-
couiniendado da freguozia de S. Matheus o padre
Büymnndo Pereira da Çpslfl, e nomeado para o
substituir, o Rvd. José de Souza Bezerra; assim
o fiz communiçar ás respectivas repartições.

Renovo á V. Evc. os mOÓSijirpte&tos de subida
estima o consideração.

Cominiiiiicoiirc ás Ihoiourariasde fazenda epro»
vi ncia I.

Ao Dr. chefo do poiicia interino.—N. OS.—.
Communieo á y. S., em resposta ao seu officio da-
tado de 21 do corrente sob n. 241,—que p recruta
Maiiiias Jòs'e de Lima foi solto, por ter sido jui-
gado incapaz do serviço,

Au mcsrno.^JX. 9,9;.==:UemelÍq á V. St os cffi-
cios juntos, por copia, para cm vista dfclles, cx-
¦pedir as precisas ordens ás autoridades policiaes do
termo .Io l| ü, no sênjido dn r cquisiçfio do Exm. pro
sidenle da província do JPiauhy.

Ao conimandaifle superior da guarda nacional
d'csla capilal.-N. 5Í.-Remetlo à V. S. a relação
'Ias praças dos batalhões, ns. I, 2 e 5/da guardauacionál sob sou commando superior, sahidás do
destacamento para o.servieoda guarnição, aíim de
qne provicidei:cie, km urgência, e segundo fôr do
direito, contra aquellas praças, requisitando, si fôr.necessário, o im.viiio das autoridades policiaes.

AodoIpú—N.^.-tlaja V . S. de mandar dis
solver- a força da guarda naciona I, sobscü comman.
do superior, destacada n'essá villa/

Ofíieinu-se rio mesmo sentido nn cnmmandnme
superior e delegado de policia do Jardim, ad doilpii
o l\ ihesouraria provincial. '

Ao juiz de direito interino do Crato.- N. 5.
--Para providenciar sobre o conteúdo em seus of-
fidos de 19 o 24 de março ultimo, exijo, n'csta
data, da câmara municipal dc Missão- Velha as in-
formações o esclareqjmnntos, constantes dó oííieio
junto, que Ilieehvio; por copia; o que lhe com-
munieo liara sua sejencia e governo.

A' câmara municipal de Misrão-Yellin.~3X. 5.
--Faz-se necessário que essa câmara me envio,
com urgência, copía do termo de denuntia ou
escLÍ«u, que docar<m de.vereador constaá esta vice-
presidência que fizera o cidadão Bernardino Somes
de Araújo, com a declaração do que resolveu a
câmara à respeito da dita escusa, e si ú esta gò-
g.uiij-se oii não o cumprimento do disposto no arl.
SÓ da carta elo lei do -J.° de outubro de IS2S.

Fazènclo-sè ainda preciso que informe=:(Ic'sdc
que dia deixou o exercicio do cargo do vereador o
referido cidadão, o quando de novo o reassumiu
com declaração du qne á este respeito houver ò.ç-
corrido,

È final!Tiente~.-que èmprçgi civil ou militar,
au tempo da renuncia ou escusa, exercia o mencio-
nado cidadão— ; bem con'i;ò=ã1 fazia parle, como
vereador da cimara, no qualriennio ultimo.

DlíSPiCliOS DO DIA 29 DE AIUUL.
V

Ofício,

.Sebastião Josó Cavalcante,,inspector da IVestiu-
raria de 1'azeh'da, communirairdo existir, dc credito
para rcconstrnccão da 2.;1 bateria da fortaleza á
quantia de 605^5 5 2 rs.—Remellido ao Sr. ins-
peclor d« Ihesouraria provínciaI, pura formular a
conta, de que trala-se no final déslc officio, que
devolverá.

Requerimentos» .

Libera fo Joaquim Barroso;, §.° oscriplnrario da
thosoutiftria provincial, requerendo uma graiiíicaçãe
pelo lançamoulo da doemia urbana da aqnlal.fóra
das horas dos trabalhos da repnrliç8o.=Dí.'fcrido,'de

?

conformidade com o parec-erdo inspector da thesou-
r/aria provinnial.

Domingos Nogueira da Silva, soldado do corfjo
de policia, requerendo sua escusa.—Como requer,
indcnmjsando o suppIicanlQ o que dever de farda-
monto.

João da Silva BedrciTa Blho, diíkuiuciiec cx.,

w

LE6IVEL
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temo da secretaria de policia, pedindo tres mezes
de .licença.—Concedo dous mezes.

Ilia 30.

1» SECÇÀO.

Portaria.=0 vice-presidente da provuicia con-
cede dous mezes de licença, para (ratar de sua saú
de com vencimento do respectivo ordenado, ao a-
manuense externo da secretaria da policia, João da

Silva Pedreira Filho; o que se communicará á quem
competir.

Fez-se a devida communicação.
OÍIicios.=Ao Exm. Sr. ministro da justiça.—N.

98.—Tenho a bOnra de aceusar o recebimento do

aviso do ministério á cargo de V. Exe. de data do -13

do corrente.
Cumprindo-ms cm resposta, significar a V.Exc.

que as informações, á que alludiu meu antecessor cm

ollicio dc 4 de março ultimo, exigidas por V. Exe.

em o fina] do aviso citado, jà furam-devidamente

presta-los em data de 6 do currente mez, quando re-
*inelteu-se, 

por copia o relalorio do Dr. chefe de po-
licia d'èslí.1 provincia, dando contas de sua com-

missão á cidade do tlcó e igualmente de sua ida á

rio Crato, para onde seguiu á requisição do juiz de

direito, delegado c recrutador dYssa comarca.

A presença do Dr. chefe de policia no Crato ; as

providencias por elle tornadas, de accordo com as
•uitoriilr.dos locaes, e que constam do referido rela-

lorio, foram hastanles para acalmar os ânimos agi-

tados e restabelecera tranqüilidade.
Desde então nem outra occurrcncta haappare-

rido de líainreza a inspirar receios pela perturbação
da ordem publica.

Di citado rotatório veráV. E.\c. nâo só a nar-

ração exacla e fiej dos acontecimentos, como ainda
;is providencias lüpiadas que alcançaram aquelle re-
soltado.

Ao Exm. Sr. presidente das Alagòns.=N. 5 —

Cum o ofíicio que. V Exe. se serviu dirigir-me em da-

ia de fido correnle, tenha a honra de aceusar o re-

eobimenlo de dous exemplares do relatório, com que
o Exm.l°ex-vici'-presidentc,l)r. Galdiiip Augusto da

Nalividiidé c Silva passou a administração dVssa

província ao 2o, Dr. Benjamim F/ãnkiim da Rocha

Vieira.
Ao Dr. chefe de policia interino.—N. 101.—Fo-

ram expedidas as precisas ordens no sentido da sua

requisição, cm ollicio de 29 do correnle, sob n. 257,

afim de lhe serem apresentadas no dia Io do mez

próximo vindouro 5 praças (l.o corpo de policia,
afim de conduzirem á villa da Telha a ex-praça

d'aqiieííe corpo, paspar de Almeida Braga, que tem

de ser ali processado por crime dc roubo.

Ao comimmdíinie superior da guarda nacional

da cnpital.=rN. 52.—Tendo o meu antecessor, por
ofíii-ios de 50 de janeiro e do -í° de fevereiro ullimos

mandado destacar n/esla cidade 50 praças do 2° ba-

talhão e iguaj numero do 5o sob seu commando su-

perior, e const.-.ndo que só .existem aquartclados.

19 (1'aqi.ieliee -12 d'este, cumpre que V. S. me infor-

me, cam a maíor urgência,-porque motivo não se

acham completos os referidos contingentes pedidos
áqüellls corpos, bem como a razão apresentada

pelos respectivos commandaules para.nüo terem ob-

sei-yado as ordens, que á semelhante respeito lhes

furam expedidas—a finalmente—que providencias
tem dado V. S. no sentido de ficar completa a força

.destacada para o serviço da guornição. como lhe

foi ordenado por ofíicio datado de hontem. * ,

Ao mosmo.—N.—Aceuso recebido o seu officio

dc 22 do corrente pompanhado do processo do con-

selho .Io dici-ipliini á que foi submettido o alferes

díi guarda nacional sob seu commando superior,

Òelulic» Francisco, Sampaio por crime de desobedi-

eucia c insubordinação no serviço.

2.a SECÇÃO.

Officio.—Ao inspector da thesouraria provincial.
__]$. -195.—Aceuso recebido o seu officio n. 112 de

de illuminaçao á gaz cíTectuadas por essa thesou-

Varia.
Concôdo-IIie, portanto, a permissão, que so-

licita d-esta presidência, para publicar o citado of-

ficio cos documentos a elle anexos.

pisíAcnos de 30 de ||bdil.

Requerimentos.

Qdnrico Segisriandn d'Arnanl, porteiro da lhe-
spurárià provincial, pedindo uni mez de licença, com
vencimento de ordenado.—indeferido em vista do
art, 5 da lei provincial, n. ÍG5 de.26 de agosto de
1848.

Pharmaceutico João dn Rocha Moreira, pedindo
pagamaulo de medicamentos fornecidos para Mila-
gres, Jardim, Cascavel e Pacaluba.==À' lhesouraria
de fazenda pague sob minha responsabilidade, em
visla do disposto nos gg Io e 9o do art. 5U do decreto
n. 288-1 do lu dé fevereiro del862.

Um nós abaixo assignados de diversos negociãn-
tes da pnvoíieão da Pacaluba, pedindo para terem
suas lojas abertas nossdouiingose dias santos.—-Es-
tanrlo em sou inteiro vigor a lei provincial n. 98 de

5 de outubro de -1837, que eslalue que á excepção
das bélicas e casas cm quo se acham á venda gene-
ros .de Ia necessidade, todas as mais, como sejíun lo-

jus de fazendas, cseriptorit.se armazéns, se conscr-
varão fechados nos domingos e igualmente as ta-
vdrhas dn meio (lia para tardo, o informando a ca-
mara municipal respectiva que nada mais: lia exigido

qüfi a fiel exeçiiçíip:(i'essa Jeiv não podem ser álten-
didas ns reclamações dos süppUcanl.es.

Gonçalo de Santiago chi Süv.i. soldade tio corpo
de policia pedindo sua escusa.—Requeira pelos ca-
naes competentes;.

da Iacompanhia do esquadrão de cavallaria, n. 2, da

cidade de Sobral.

ComissS-es.—Foram nomeados membros da

commissão encarregada da obra da cadeia da villa do

Ipu, os hachareis Raymundò Theodorico dc Castro

e Silva e Eugênio Gomes Ròco e o 2o supplente do

respectivo delegado, Raimundo de Sousa Martins;
sendo exonerados o vigário Francisco Correia dq

Carvalho cSilva, major Vidoriano Rodrigues Leite

e o capitão Josó Bernardo Teixeira, que exerciam
aquelle encargo.

fi?a<giiete iííglcsB-—Seguiu hontem para
Liverpool e portos d*à escala ò paquete « A.ugustinc »
da linha transatlântica.

UTTfiRATURA.

NOTICIÁRIO*•_¦

Abrimos hoje espaço a publicação de uma bella

produção poclica do jovem o talentoso acadêmico o
Sr. GodpfredÒ Aulraii. São arpejps sonoros de
umalyra que suspira em canto rnaviòso, c em ler-
nissirrios ais de uma dôrquose identifica com a dor
do coração, que geme na solidão da triste, vida que
se escoa no desalento.

Essa dor que descora c definha atenue ílôr, mi-
sera criaturinliaj cuja existência resvala por sobre-os

paramos da desesperança, d a rnesniadòr que enche
a alma do poeta, que na enlensidade de uni sentir

profundo, se lhe arroja ao caminho para offerccer-
lhe o generoso abrigo de um coração possuído de

puros affectos.
Walina ardente do pocla, agasalham os senti-

uientòs nobres, que mais honram a natureza huma-
na. Fe-lecitamus o Sr. G. Áutraiii. •

a • •

CJorreS©.*—De Quixeramobim escrevem-nos

em data de 10 do correnle o seguinte I
« Até hoje não échegado áqjii.iõ correio, que de-

vera ler sahido dessa a 20 do mez passado; talvez

até que não chegue mais, c agora ja esperamos pelo

que deve chegar a 14.

O serxiço dos correios parece ir sendo feilo com

muita irregularidade, ao menos para esla localidade ;
e nem pode deixar de ser assim, porque alguém tem

entendido que o correio «leve ser nos orçamento an-

tes um artigo do receita do que de despeza.

NainslimiçSorio correio, no tempo do governa-
dor Sampaio, as malas para maior distancia erão

sempre conduzidas por dois esta feias para evitar

qualquer inconveniente, que procedesse dc moléstia,
mi dc oulra qualquer causa, acontecendo que as

autoridades locaes f-izião as malas seguir o seu des-

tino, quando algum incidente impedia a marcha dos

estafetas sabidos da capital.
Hoje que não temos isto ; hoje que acorrponden-

cia official e particular tem crescido excessivamente,
g qüe demais a mais vem as malas cheias de gazetas,
e por conseguinte com urrij.ezo ímmenso, salie da
capilíil u.rriso homem com essa mala tão pezada.pn-
ra fazer uma viagem as vezes de duientas léguas de

ida e volta.

E ainda isto c mais admirável, quando seobser-

va o péssimo pessoal encarregado da conduzir as ma-

Ias, sendo de ordinário homens velhos, doentes c
*'

ebrios.
E' preciso que o governo tome ern consideração

este ramo importante do serviço publico. .

Cargos flB©Si©K£ac^--Sob proposta do dr.

chefe de policia interino, foi dcmellído de 2° sup-

plente do delegado de policia do termo de Quixeramo.

him o Sr. Cândido Franklim do Nascimento, por

não lei* aceitado o cargo ; e para o substituir, nomea-

dô o Sr. Anlonio Duarte Lima.
¦'t:i

- iLScemcas.—Toram concedidos C mezes de

IP ©a* 4|3bc choras ?

(sorsiíTo)

Ah! porque choras, pallida,creança,
Assim tão triste s uo arreból da vida?

Como desmaias?—estarás perdida
Da ventura nos mares sem bonança?

Porque definhas?—a riso nha esperança
Ko leu peito repousa adormecida ?...
Porque choras ?=sc na mundana lida
Um não sei que do céu noss'ahna alcança K'. *.

Por vonluraapagou-se o ardente cyrio,

Que servia de guia aos teus primores?...
Ahdize-me, por Deus, filha do empyrio:

Pois quero unir teu pranto ás minhas dores. 4

Roubar-te a coroa e a palma do martyrio

E em teus braços feliz morrer de amores *
' » . v>-».'-

Codofrcio Autram.

28'do correnlo mez, com Çelaoão.03 pagamsnlos ,1o j 
liconça», par» «ralar do rtüHDleAMo. «nde lho cem-

tópprlolo do rfltíii |f % obras da M§Mú vier, oo oidadío Mo Jo?o da V oiga Braga, tenente

t ; ¦¦*,«* iy

ÜÜkio cosaíavá cfifiEau o «íeffcâas.0»

¦ Diz o folhelinista do Jornal do Commercio: ,,.
a Um moço empregado n'um dos nossos vapo-

res de guerra gostava de uma moça da freguezia de
S. José. Nada mais natural do que mn moço gos-
tar de uma moça; mas ainda assim eu sempre Jhes
estou pregando a ellas que não se fiem nelles. que
são todos uns valdivi.nos, e (\ue ò muito melhor fi-

arem-se em homens sérios, como eu, por exemplo,
e porá prova se lenho ou não razão vejam o que ia

acontecendo a esta:
O galã com as mais sagradas juras de um amor

constante, eterno e sem limites, misturava de vez em

quando promessas de próximo matrimônio, o que
aos ouvidos da ingênua soava talvez maisseduetora-

mente,do que os mais lemos juramentos pelos seus.

formosos olhos e asselinados cabellos. ívlas a?sim

corriam os 
'&4 

aíiníAi o vapor estava. r)a>a sahir |

m
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o padre nào apparecia. O caso tornova-se serio.
E' para as occasiõcs solemnes que se querem

resoluções supremas. A bella veste-se de marinhei-
ro, toma um escaler no cães Pharoux e lá se vai
para bordo.. ,,-¦;: •

Não estava o pérfido e ingrato amante, eocom-
mandante manda para a prôap supposto marinheiro,
que queria esperar a pessoa, que nomeava. Alli»
porém, nào pode a triste moça illudir por muito tom-
po os olhos dos verdadeiros rmirin liei i os, como il|ú-
dirá os do Coihmandanle, e üm delles veio revelara
existência de uma Jovila mariüme a bordo do sun
navio.

Chama o commandante á sua presença a desdi-
tosa tíoiizolla, que tristemente qVviitji o caso triste, e
concilie dizendo que a sua resoluçã'-* era inabavel e
que ou alli mesmo se havia de casar, ou se atiraria
ao mar a ver se encontrava as entranhas d'algum
tObnrào mais brandas do que as do bárbaro algo.
d:, sua tranqüilidade.,

NSo conviriha provavelmente 
'ao cnimandanto

.'.jiefrininà nem outra cousa: a segunda por desluv-
.mana, a primeira porque ainda mesmo dado que

¦ houvesse capoljâo a bordo, o que ignoro, sempre é
'¦#*$ Doai praticar esles actos um pouco menosmreci-

[Miadíimente e sobretudo não lesar os direitos paro-
chkcs, Assim, pois, mal chega o feménlirio amante,
manda-os ambos para terra, qúe fossem casar-soco-
(ho pudessem e quanto antes.

Esle quanto antes era dito talvez com muito cri-
lerio; mas emíim, corno elles não podiam ir direiti-
libos para a igreja, quiz o noivo levar a sua noiva
nãó séi para onde. Vejam, porém, a virtude que

¦tem a jaqueta de marinheiro para abrir os olhos á
gente; o até então lão crédula moga.fgera depois
(ju.é a linha vestido,'já não esteve por estes autos.

ílèifeü-se do permeio o subdelegado e nefn de
propósito levou a moca para a rua do Propósito, tão

.'¦a propósito, porém, que os dous já estão casados
'*u oito dias.

Terá elle tambem que reclamar contra isto?
Creio que não, porque emíim prender um malfei-
lor nos laços do hymenèo é uma prisão muito justa»
e que até pôde ser doce ôo menos rio primeiro mez*
Estes sujeitos que quando vêem ànnürtciada para o
thealrman do. Pavilhão Fluminense a comedia Viria
molher por duas horas dizem logo; só assim gosto
tiellas, é muito bem feito que lhes aconteçam destas.»

soas collectádos no lançamento do imposto pessoal,
no corrente exercicio de-1867 a 1868, imposlo crea-
do pelo decreto n. -J-OS^de 28 de dezembro de -1867,

a comparecerem n'esta repartição, (1'csla data aiè
fins de junho ftittift, afim de apresentarem suas re-
clamaçòes sobre acollecta do dito imposlo, e que
lhe sao facultadas pelo respectivo regulamento. Ou-
tro sim,que por todo o mez de junho fuluro deverão
ditas pessoas vir recolher aos cofres d'está Alfande-
ga a importância do dito imposto, sob pena, os que
o não fizerem rio referido praso, dc lhes serrae
impostas as multas do respectivo regulamento.

Alfândega, -l.° de maio do -1868.

O inspector
Moino Pinto Brandão.

N. 4—D'ordcm do Illm. Sr. í)r. inspector da
alfândega do Ceará, intimo aos negociantes desta

praça Ülarcelioo Gonçalves Rosa & Ca o a Manoel
Antônio Pereira buirnaraes, màbhínista do vapor
Guará, para que compareção, dc conformidade
como art. 7-I3 do Regülarnentd úgenlo das Alfati-
degas, nesta repartição, por si eu por seus prucu-
radores no prazo de -15 dias,a contar do dia 8 em
diante, afunde que vchháo produzir suas defesas nos
processos de a^prehensõcs, feitas em volumes de
mercadorias, pertencentes ao primeiro no dia 8, e
ao segiludo.no dia 15 de abril findo.

Alfândega du Ceará, Io de maio de 1868.

O 4o escriptura rio,

Francisco Serafim de Miranda c Moura.

Thesouraria provincial.

Tendo o abaixo assigna*
do comprado o anno passado ao francez Carlos Uo-
sas urn crucifixo, e uma salva, garanlindo-lhe ello
ser tudo oe prata pela quantia de 50Ó#000 réis, da
qual recebeu logo 200#0.00 róis, e passou letra do
5UÜ$00() réis; verificando-se não ser prata, e que
fora perfeitamente illudido por dito francez: avisa
que ninguém faça negocio algum com a mencionada
letra, que eslá disposto a propor-lhe a competente
acção.

Pompeu, 17 dc abril deiS68.
Anlonio Pereira Baptista.

K'esta typographia se di-
rá quem contrata um mo-
eo, para fazer cobrança no
interior d'esta provinciadando fiador-,

M.

EDITAES

Câmara municipal;
A câmara municipal desta capital manda fazer

publico que quintü-;feira 21 do corrente mez, pelas
11 horas 3a manhã, serão arrematadas em hasta pu-
blica, uma porção de madeira velha dos curraes da
covoacão de Arronches.

Secretaria da câmara municipal da Fortaleza,
14 üè maio de 186*8.

No impedimento do secrtario
O ajudante,

Joaquim da Úuerra Passos.

Obras publicas.
JDe ordem do Sr. Dr. engenheiro chefe da direc-

cíu) de obras publicas, declara-se que as contas e
documentos de despesas relativas as mesmas obras,
deverão ser apresentadas nesta repartição no sabba-
dò fie cada semana, ate as -10 horas da manhã, para
serem conferidos e terem o destino conveniente;
e ficarem adiados para o sabbado da semana seguinte
ai que foi em entregues depois da hora designada.

.Direcçao de obras publicas na cidade da Porta-
lezalí do maio de 1868.

O amanuense
Jústino Francisco Xavier.

JN. -15,-0 Sr. inspector desta tliesouraria man-
da fazer publico que foi arrematado, por Joaquim Jo?
sé Barbosa, o disimo do gado yaçcum, cavallur e
muár do município desta capital, ao presente anno
de 4868. ;.

Secretaria da thesouraria provincial do Ceará,
23 deabrilde -ÍSGS.

0 ofòcia ,
Jorge Victor Ferreira Lopes Júnior.

qne faz o ahaixo assignado contra á insinuação ma-
ligna,que fez publicar o Sr. Antônio Pereira Baptista
no Jornal h. -101 dc hontem.

E'verdade que vendi aodilòSr. ás obras de pra-
ta que menciona, recebendo do mesmo uma letra
de 300$ réis, rfuis já a negociei com o Sr. M. Blum

outra dc 200$ réis firmada pelo Si'. Antônio Gas-
par da Silveira, a qual lambem jáa tenho negociado.

E' falso qüe illubisse a esse Sr.; ás obras sao do
prata, e elle trios comprou espontaneamente.

Fortaleza, 9 de maio de 1868.
Carlos Roos.

ANNÜN.CIOS.

ega.
N. 5.—Pela inspeciona daalfandega do Ceará se

az publico que, pelo presento.sãoconvidadas aspes-

. Amanhã o i° anniver-
sario do falíecimento de I). Liunizia de Castro Stu-
dart resam-se missas pelo seu eterno.repouso, desde
às 6 até 7 horas da manhã na Cathedral, igreja da
Conceição ecapclla de S. Bernardo.

J. W. Síudart desde já se confessa eternamente
grato às pessoas quo assistirem a esse acto de re-
ligião.

Fortaleza -17 de maio do -ÍStíS.

Manoel José Salgado Cou"
to por si, e por parte da viuva e herdeiros dc seu ir-
ffiâo Francisco Luiz Salgado, previnem ao publico
que pessoa alguma faca negocio com bens do Fran-
cisco Luiz Carreira dJcsta cidade, visto como além
de se acharem alguns jápiuhorados, acham-se todos
ííypothecàdos aos ánnunciantes por escriptura pu-
blica desde maio de Í86Í, e os vão haver por meio
de acção competente, protestando reivindicar âfiuel-*•
les que por ventura já houverem sido vendidos.

Ceará, 8deafyril dei868'.

Levamos ao couheeimen-
to do respeitável publico, c com especialidade ao
corpo do commercio, que n*esía data temos contrahi-
do uma sociedade c.oriimerbial que girará sob a lir-
má—Gomes tô: €asnlau.—

tearâ-1° de maio de 1868.

João Anastácio Gomes.
Silverio Martins da Cunha.

Albano 0r Irmão com-
prào patacões e moedas de
ouro de qualquer qualida-dc.

¦ O abaixo assignado de-
clara aos Srs' devedores por contas e letras contra-
hidas no seu estabelecimento de molhados, cito na
rua Formtfsã n. 87, que da presente data deixou de
ser cobrador do mesmo estabelecimento o Sr. Ray-
mundo Remigio de Mello Caxias. Ficando sem ef-
feito ou responsabilidade do abaixo assignado,qual-
quer cobrança (jue o Sr. Caxias faça sem aulori-
sação por escripta.

Ceará, -í.0 de maio de -1868.
I Ti to Antônio da Rocha.

Aehtnúdo-tnb cSisgiollvÊcEa ii ©©cie-
dade que n'éslá praça girafa subafirma—SALGADo'.
Souza & C.a—em conseqüência do falíecimento do
sócio Francisco.Luiz Salgado, usabaixo assignados£
Sócios sobreviventes da mesma firma, fazem publico
que em JÓ de março próximo passado contraíram
coiii a Sr." l).a Virgínia da Rocha Salgado uma no-
va sociedade commercial n'ésta mesma praça sob a
rasão de="=Vii*VAS'ALG_DO, Souza & C.^—a qual loma
a si a responsabilidade e, liquidação do activo e pas-
sivo d'aquella extineta firma.

Ceará 6 dc abril de -I86S.
José Luiz de Sousa.
ioaquim da Rocha Moureira Júnior.

Ceará.--Ti):' ue O. Colas.—Rua Foíuiozaú. 8&
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